
 
 

                                         

                                                  
   

  

 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA - DIREÇÃO DO FORO 

 

 

EDITAL N. 03/2015 
24 de FEVEREIRO de 2016 

 

RETIFICAÇÃO do EDITAL 01/2016. 

 

O MM. JUIZ FEDERAL Dr. EUDÓXIO CÊSPEDES PAES, DIRETOR EM 
EXERCÍCIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA/BA, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a Portaria Presi 42, que dispõe sobre a suspensão 

de novas contratações de estagiários, a partir de 01 de março, para ocupar vagas 

provenientes de contratos encerrados no âmbito da Justiça Federal de 1º e 2º graus 

da Primeira Região, resolve: 

 

I- RETIFICAR o item I do Edital 01/2016, que trata da Seleção Simplificada para 

estagiários de Direito da Subseção Judiciária de Feira de Santana, para fazer constar 

o preenchimento de vagas apenas para formação de cadastro reserva. 
 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

EUDÓXIO CÊSPEDES PAES 
Juiz Federal Diretor em exercício. 


